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JUSTIFICATIVA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 010 - DISPENSA Nº. 007/2023.

CONTRATANTE: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

CONTRATADA: Theophilo Proc  ópio   Silva Monteiro Alvarenga MEI  

OBJETO: Prestação de Serviços de Coaching Empresarial, Gestão de Pessoas e desenvol-
vimento de Equipes.

VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Função/Programa:01 031 0001 3005 0000-Outros Servi-
ços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Categoria Econômico: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Ter-
ceiros-Pessoa Jurídica.

AMPARO LEGAL: Prevê o artigo 24 e seu inciso II, da Lei nº 8.666/93:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma
obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alí-
nea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, des-
de que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez;
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JUSTIFICATIVA: A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITIN-
GA – SP, através de Seu Presidente, vem justificar o procedimento de Dispensa de Licitação
para contratação de Serviços de Coaching Empresarial, Gestão de Pessoas e desenvolvimento
de Equipes, Sendo contratada a empresa que ofertou menor valor total global, Theophilo Pro-
cópio Silva Monteiro Alvarenga MEI, inscrita no CNPJ: n.° 51.635.269/0001-85, no Valor
de R$ 9.000,00 (nove mil reais), pelo período de 03 meses. Foram preenchidos todos os re-
quisitos para atender ao interesse do serviço público, por se tratar de empresa capacitada, e
para que não haja prejuízo ao órgão público, foi realizada pesquisa de preços. 

Ibitinga, 02 de outubro de 2023.

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO
Presidente

Em cumprimento do Princípio da Publicidade e da Lei de Licitações (Lei n°. 8.666/93), cer-
tifica-se que este ato foi PUBLICADO no site oficial e mural de avisos da Câmara Munici-
pal da Estância Turística de Ibitinga 02/10/2023

Joana Aparecida Pazian Ferreira
Presidente da Comissão de Licitações
Portaria n°. 633, de 05 de janeiro de 2023.


